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I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei tt= 940/2019 de lavra do
nue "Autoriza a abermra ua lei mumcipal n= 1.777 de 18 de 2018 decrédito adicional Especial nos termos do inciso II, do artigo 41, da ei e era n

de 17 de março de 1964"..

Encontra-se o texto legal da proposição às fls. 002/003, bem como a
sua justificativa às fls. 004/005.

Adiante às fls.Oia/012, vislumbro Parecer Jurídico, da lavra da Dr.
Luiz Carlos Rezende onde opina pela regular tramitação do feito.

Vislumbra-se nas fls. 017/024 Parecer Favorável da Comissão de
Justiça e Redação.

Av. Primavera, 300 . Bairro Primavera II . CEP 78850 000
Primavera do Leste . MT | Tel.i (66) 3498 3590 • 3498 1734

www.camarspvúi.iiTiL.yov.br



DO

CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE
O Legislativo mais perto de você!

É o sucinto relatório.

II - ANÁLISE

Comp^lsando ^^ação" legiferanl foram
;:e::X::o::e:p— enfrenramemo das etapas pref—s necessanas
ao escorreito andamento processual.

.  m frisar Que consoante ordenamento regimental, no queImportante frisar que, _ e Orçamento, essa devera

rvi: itlrBl" — o; orçamentário das proposiçdes que
tramitam por esta Casa de Leis.

P, assim, sodrelevando ̂
parecerjurídicolistadoàsfls.fls.010/01 , em

:.rs,=::r^

írr "ri::ã: .a, i.»«»•«—
reais). . mip n oroieto de lei de autoria do

Da análise dos autos, verifica-s ° P ̂ ^aexecutivo municipal, pretende remanejar o va o -Vigilância Epidemiológica", no
.aidrica "Vigilância Sanitana ̂ P- ^ „gietivando o controle
sentido de firmar parceria com entidade sem ^
populacional de cães e gatos por meio de esterilização.
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, Lei n» 4 320 de 17 de março de 1964, os créditos adicioiraisDe acordo com a Lei n u
classificam-se em;

QP aolica no vertente caso, destina-se aoO crédito suplementar que na P ^^éditos orçamentários
reforço de dotação já existente, depende da prévia existência de
são ou se tornam insuficientes. autorizado por lei e aberto por decreto
recursos para a efetivação da ^ „,,,„errtária poderá corrter autorização
rar"t:rturdt::^<íí- _

Em contrapartida, o credito instrumento viabiliza a
dotação para a realização de de—da ̂  g ^gg^g por
criação de novo item de ^ ° ^f^^a e está sendo aplicado no referido
decreto do Poder Executivo, e o que se vermeprojeto de lei, destacado ás fls. 02/03.

^  fpin a necessidade dessa destinação de crédito
eapecial^r: ;::;Ís:l:arÍ dlsaMe, entendo .ue não restam ébices, para pue
tal projeto seja aprovado.

isso porque, a lei °Plano ^g„P'Xr''"LCL e alterações de acordo com o contexto
Plano Plurianual poderá sorre
econômico e social do município, mverbai

ArtJ-maanoPlurim^^
modo
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rerrsC: p™;: e
financeiros no orçamento do município.

Desta forma, feitas estas coirsiderações volvendo-me aos pareceres
da comissão de Justiça e Redação, bem como, da Assessoria Juridtca
optnam favoravelmente pela aprovação da propos.çao, nao
manifestar no que se refere a competência dessa comissão, exa
provimento do Projeto de Le. em questão, sem nenhuma emenda, modificação e/o
diligência a ser investida que abranja a competência desta Comissão,

bã restrições econômkas.Jinançei^^ ^»do o pro,e
higido e atende o interesse público.

III - CONCLUSÃO

Logo a presente proposição de iniciativa do Executivo Municipal
atende ao interesse público buscado, demonstrando que o projeto e vravel, lega e
InsLcional e não se vislumbra restrições econômicas, financeiras ou
orçamentárias.

IV - VOTO

o Excelentíssimo Senhor Vereador JUAREZ FARIA BARBOSA
(Relator): Por isso, o meu parecer e voto são FAVORÁVEIS e, no mérito, opino pela
APROVAÇÃO do projetOr pelo soberano plenário.
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Sala das Comissões, em
/

abril de 2019.

Vereador JUAREZ FArSWbÒSA- Relator.

V-VOTO

É como voto.

Sala das Comissões^^ilL-^'
abril de 2019.

f^i^TÉLTON BARALDI - Membro.

VI - VOTO

A Exma. Sra.Ver. CARMEM BETTl BORGES DE OLIVEIRA
(Presidente): Voto "pelas conclusões do relator".

É como voto.

Sala das Comissões, em
abril de 2019.

Vereadora CARMEM
ÍVEIRA -Presidente.

V Primavera, 300 . Bairro Primavera II . CEP 78850 000
rimalera do Lite . MT | Tel.: (66) 3498 3S90 . 3498 1734

www.camar&pva.iTiL


